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Explicação do veto: 
Possibilidade de o ofendido fazer requerimento de direito de resposta pessoalmente 
em caso de ofensa feita em mídia televisiva ou radiofônica 
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DISPOSITIVO VETADO EXPLICAÇÃO ORIGEM/JUSTIFICATIVA RAZÃO PRESIDENCIAL DO VETO 

 

1.  

- § 3º do art. 5º: 
§ 3º Tratando-se de veículo de mídia televisiva 
ou radiofônica, o ofendido poderá requerer o 
direito de dar a resposta ou fazer a retificação 
pessoalmente. 

Possibilidade de o ofendido 
fazer requerimento de direi-
to de resposta pessoalmen-
te em caso de ofensa feita 
em mídia televisiva ou ra-
diofônica. 

Projeto original. Justificativa: oferecer 
rito especial e célere às respostas a 
ofensas levadas à mídia, que, até o 
julgamento da Arguição de Descumpri-
mento de Preceito Fundamental (ADPF) 
nº 130 pelo Supremo Tribunal Federal, 
eram submetidas à Lei de Imprensa (Lei 
nº 5.250, de 9 de fevereiro de 1967). [...] 
A retirada do diploma legal do ordena-
mento jurídico deixou um vácuo que 
precisa ser preenchido com um novo 
marco normativo. 

Ao não definir critérios para a participação 
pessoal do ofendido, o dispositivo poderia 
desvirtuar o exercício do direito de resposta 
ou retificação. Além disso, o projeto já pre-
vê mecanismos para que tal direito seja 
devidamente garantido. 
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